
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

53202563671 2062

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

ARTE IMPLANTES MATERIAIS CIRURGICOS LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

1

1

1

051

2244

2015

BRASILIA

5 Agosto 2022

Nº FCN/REMP

DFP2200402219

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1879967 em 05/08/2022 da Empresa ARTE IMPLANTES MATERIAIS CIRURGICOS LTDA, CNPJ 23651234000102 e
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

22/091.923-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFP2200402219

Data

01/08/2022

179.431.321-49 RAIMUNDO NONATO MACHADO 05/08/2022

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1879967 em 05/08/2022 da Empresa ARTE IMPLANTES MATERIAIS CIRURGICOS LTDA, CNPJ 23651234000102 e
protocolo DFP2200402219 - 02/08/2022. Autenticação: 765C31EE4930ED495F6514493287485B81F4A4. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-
Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 22/091.923-2 e o código de segurança EbfT Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 05/08/2022 por Maxmiliam Patriota Carneiro  Secretário-Geral.
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3ª Alteração Contratual – Arte Implantes Materiais Cirúrgicos Ltda 
CNPJ: 23.651.234/0001-02 

 
Raimundo Nonato Machado, nacionalidade brasileira, maior, empresário, casado em 

comunhão universal de bens, nascido em 10/07/1944, em Buriti dos Lopes – PI, Filiação: José 
Machado da Silva e Ermina de Castro Mendes, email: arteimplantesrj@gmail.com, residente e 
domiciliado em Valparaíso de Goiás - Goiás, à Rua 108 (Quadras 160 e 161), nº 28, Bairro Jardim 
Céu Azul - Cep sob o nº 72.871-108, portador da Carteira de Identidade sob o nº 618958, 
expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal e cadastro no Ministério da 
Fazenda CPF sob o n.º 179.431.321-49 

 
Único sócio componente da Sociedade Empresária Limitada denominada “Arte 

Implantes Materiais Cirúrgicos Ltda”, com sede situada à Quadra CCSW 5 – Bloco A – Loja, 
nº 12 – Edifício Omega Center, Bairro Setor Sudoeste, em Brasília – Distrito Federal, Cep sob o 
nº 70.680-550, inscrita no CNPJ sob o nº 23.651.234/0001-02, com seu contrato primitivo 
registrado na Junta Comercial do Estado do Ceará sob protocolo nº 152765557 em 13/10/2015, 
primeira alteração contratual realizada da Junta Comercial do Estado do Ceará sob registro nº 
5305975 em 20/08/2019 para a JUCIS - Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 
sob protocolo nº DFP1900132815 em 02/10/2019 e 2ª alteração contratual arquivada na JUCIS 
- DF - Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal em 09/12/2021 sob protocolo nº 
DFP2101160652, resolve alterar a seguinte cláusula e condições a saber. 

 
Cláusula 3ª: O objeto social passa a ser a partir desta data o comércio atacadista de 

instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios. Comércio 
varejista de artigos médicos e ortopédicos. Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso odonto médico hospitalar. Comércio atacadista de medicamentos e 
drogas de uso humano. Comércio atacadista de prótese e artigos de ortopedia. Locação de 
equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador. Locação de equipamentos e 
móveis para hospitais, equipamentos médico, cirúrgico, hospitalares. Importação e exportação 
de produtos médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios, medicamentos. Comércio varejista e 
atacadista de saneantedomissanitários. Serviços de escritório, de apoio administrativo e outros 
serviços prestados principalmente às empresas.  

 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas, sendo, em virtude desta alteração 

contratual, consolidamos o Contrato Social que passará a ter a seguinte redação: 
 

3ª Alteração Contratual Consolidada – Arte Implantes Materiais Cirúrgicos Ltda 
CNPJ: 23.651.234/0001-02 

 
Raimundo Nonato Machado, nacionalidade brasileira, maior, empresário, casado em 

comunhão universal de bens, nascido em 10/07/1944, em Buriti dos Lopes – PI, Filiação: José 
Machado da Silva e Ermina de Castro Mendes, email: arteimplantesrj@gmail.com, residente e 
domiciliado em Valparaíso de Goiás - Goiás, à Rua 108 (Quadras 160 e 161), nº 28, Bairro Jardim 
Céu Azul - Cep sob o nº 72.871-108, portador da Carteira de Identidade sob o nº 618958, 
expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal e cadastro no Ministério da 
Fazenda CPF sob o n.º 179.431.321-49 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1879967 em 05/08/2022 da Empresa ARTE IMPLANTES MATERIAIS CIRURGICOS LTDA, CNPJ 23651234000102 e
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Continuação da 3ª Alteração Contratual Consolidada – Arte Implantes Materiais 
Cirúrgicos Ltda - CNPJ: 23.651.234/0001-02 

 
Único sócio componente da Sociedade Empresária Limitada denominada “Arte 

Implantes Materiais Cirúrgicos Ltda”, com sede situada à Quadra CCSW 5 – Bloco A – Loja, 
nº 12 – Edifício Omega Center, Bairro Setor Sudoeste, em Brasília – Distrito Federal, Cep sob o 
nº 70.680-550, inscrita no CNPJ sob o nº 23.651.234/0001-02, com seu contrato primitivo 
registrado na Junta Comercial do Estado do Ceará sob protocolo nº 152765557 em 13/10/2015, 
primeira alteração contratual realizada da Junta Comercial do Estado do Ceará sob registro nº 
5305975 em 20/08/2019 para a JUCIS - Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 
sob protocolo nº DFP1900132815 em 02/10/2019 e 2ª alteração contratual arquivada na JUCIS 
- DF - Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal em 09/12/2021 sob protocolo nº 
DFP2101160652. 

Cláusula 1ª: A sociedade é sob forma de Sociedade Limitada Unipessoal, regida por 
este instrumento e considerando a disposição constante do parágrafo único do Art. 1.052 do 
código civil e em obediência ao contido na instrução normativa DREI nº 63, de 11 de junho de 
2019. 

Cláusula 2ª: A empresa tem como nome empresarial Arte Implantes Materiais 
Cirúrgicos Ltda. 

Parágrafo Único: A empresa tem com o nome fantasia “Arte Implantes”. 
 
Cláusula 3ª: O objeto social é o comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso 

médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios. Comércio varejista de artigos médicos e 
ortopédicos. Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto 
médico hospitalar. Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano. Comércio 
atacadista de prótese e artigos de ortopedia. Locação de equipamentos científicos, médicos e 
hospitalares, sem operador. Locação de equipamentos e móveis para hospitais, equipamentos 
médico, cirúrgico, hospitalares. Importação e exportação de produtos médico, cirúrgico, 
hospitalar e de laboratórios, medicamentos. Comércio varejista e atacadista de 
saneantedomissanitários. Serviços de escritório, de apoio administrativo e outros serviços 
prestados principalmente às empresas.  

 
Cláusula 4ª: A sede da sociedade continua localizada à Quadra CCSW 5 – Bloco A – 

Loja, nº 12 – Edifício Omega Center, Bairro Setor Sudoeste, em Brasília – Distrito Federal, Cep 
sob o nº 70.680-550. 

 
Cláusula 5ª: A empresa iniciou-se suas atividades em 13/10/2015 e seu prazo de duração 

é indeterminado. 
 
Cláusula 6ª: O capital social continua sendo de R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido 

em 100.000 (Cem Mil Quotas), no valor unitário de R$1,00 (Hum Real) cada uma, totalmente 
integralizado em moeda corrente do país, distribuídos da seguinte forma: 

 
Raimundo Nonato Machado: 100.000  Quotas de R$ 1,00 100% Quotas R$100.000,00 

 
 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1879967 em 05/08/2022 da Empresa ARTE IMPLANTES MATERIAIS CIRURGICOS LTDA, CNPJ 23651234000102 e
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autenticada digitalmente e assinada em 05/08/2022 por Maxmiliam Patriota Carneiro  Secretário-Geral.
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Continuação da 3ª Alteração Contratual – Arte Implantes Materiais Cirúrgicos Ltda - 
CNPJ: 23.651.234/0001-02 

 
Cláusula 7ª: A administração da sociedade será exercida pelo sócio Raimundo Nonato 

Machado, sócio único, qualificado no preâmbulo deste instrumento, para o que está dispensado 
da prestação de caução, que para tanto, assinará separadamente por prazo indeterminado. 
Compete ao sócio da sociedade, o uso da firma e a representação da sociedade, podendo para 
tanto realizar todos os atos necessários ou convenientes para gerenciar, dirigir e orientar os 
negócios e os assuntos relacionados a mesma.  

Cláusula 8ª: Faculta –se ao sócio administrador, nos limites de seus poderes, constituir 
procuradores em nome da sociedade, devendo ser especificados no instrumento de mandato, 
os atos e operações que poderão praticar e a duração do mandato, que no caso de mandato 
judicial, poderá ser por prazo indeterminado. 

Cláusula 9ª: O sócio declara que não há interesse por parte da mesma em efetuar retirada 
pró-labore para remunerar a administração, optando-se pela retirada e ou distribuição de lucros, 
a ser expressamente fixada de acordo com a legislação ou limites fixados pelo regulamento do 
imposto de renda vigente. 

 
Cláusula 10ª: A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas, não havendo 

responsabilidade solidária pelas obrigações sociais, respondendo, no entanto, pela 
integralização do capital social sobre as quotas acima, pesando a cláusula restritiva de 
incomunicabilidade e impenhorabilidade. 

 
Cláusula 11ª: Caberá ao sócio administrador o qual é neste ato, investida dos poderes 

de administração e gerência conferidos pela lei e por esta alteração contratual para a prática de 
todos os atos necessários ao funcionamento regular da sociedade, tais como a utilização de seu 
nome empresarial e a representação plena, ativa e passiva, em juízo ou fora dele, perante 
fornecedores, instituições bancárias e terceiros em geral, bem como perante os poderes públicos 
federais, estaduais e municipais, suas autarquias e repartições, podendo praticar todos os atos 
compreendidos no objeto social, sempre no interesse da sociedade, sendo vedado, no entanto, 
fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social, onerar ou alienar bens imóveis da sociedade 
e/ou contratar empréstimos e financiamentos em prol da mesma, ou ainda assumir obrigações 
seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros. 

Parágrafo Primeiro: As procurações outorgadas pela sociedade, através de seu administrador, 
deverão especificar os atos e operações que poderão ser praticadas em nome da sociedade, e 
terão vigência limitada, exceto as outorgadas com a cláusula ad judicia, que poderão ser gerais 
e por prazo indeterminado. 

 

Parágrafo Segundo: Será sempre indispensável a prévia aprovação, em reunião/assembléia de 
sócios, pelos votos correspondentes à maioria absoluta do capital social, no mínimo, para a 
prática de quaisquer atos pelo(s) administrador(es) que extrapolem os poderes que lhe(s) foram 
conferidos na lei, nesta alteração contratual consolidada e nos demais documentos que 
integrarão a presente sociedade.  

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1879967 em 05/08/2022 da Empresa ARTE IMPLANTES MATERIAIS CIRURGICOS LTDA, CNPJ 23651234000102 e
protocolo DFP2200402219 - 02/08/2022. Autenticação: 765C31EE4930ED495F6514493287485B81F4A4. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-
Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 22/091.923-2 e o código de segurança EbfT Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 05/08/2022 por Maxmiliam Patriota Carneiro  Secretário-Geral.
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Continuação da 3ª Alteração Contratual – Arte Implantes Materiais Cirúrgicos Ltda - 
CNPJ: 23.651.234/0001-02 

 

Parágrafo Terceiro: Ao(s) administrador(es) é vedado fazer(em) – se substituir no exercício de 
suas funções, sendo – lhe(s) facultado, nos limites de seus poderes, constituir mandatários da 
sociedade, especificados no instrumento de mandato os atos e operações que poderão praticar. 
Se a ausência do(s) administrador(es) for definitiva, a administração da sociedade caberá a 
outro(s) administrador(es) eleito(s) reunião/assembléia de sócios convocada com esta finalidade, 
observando-se sempre o disposto no art. 1.061 do código civil. 

Cláusula 12ª: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, proceder-se a 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço do resultado econômico. 

 
Cláusula 13ª: A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial, ou outra 

dependência mediante o ato de alteração ou ato constitutivo. 
 
Cláusula 14ª: O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de 

exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

O titular da empresa declara, sob as penas da Lei, que não figura como titular de nenhuma 
outra empresa individual de responsabilidade Ltda. 

 
Cláusula 15ª: A administração da empresa cabe ao seu titular já qualificado acima, com 

os poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, podendo 
praticar todos os atos compreendidos no objeto. 

 
Cláusula 16ª: Fica eleito o foro da Comarca de Brasília - DF para o exercício e o 

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste instrumento. 
 
Brasília/DF, 12 de julho de 2022 
 
Raimundo Nonato Machado 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1879967 em 05/08/2022 da Empresa ARTE IMPLANTES MATERIAIS CIRURGICOS LTDA, CNPJ 23651234000102 e
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

22/091.923-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFP2200402219

Data

01/08/2022

179.431.321-49 RAIMUNDO NONATO MACHADO 05/08/2022

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1879967 em 05/08/2022 da Empresa ARTE IMPLANTES MATERIAIS CIRURGICOS LTDA, CNPJ 23651234000102 e
protocolo DFP2200402219 - 02/08/2022. Autenticação: 765C31EE4930ED495F6514493287485B81F4A4. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-
Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 22/091.923-2 e o código de segurança EbfT Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 05/08/2022 por Maxmiliam Patriota Carneiro  Secretário-Geral.

pág. 7/9



 
 
 
 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisdf informando o 
número do protocolo 22/091.923-2.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa ARTE IMPLANTES MATERIAIS CIRURGICOS LTDA, de
CNPJ 23.651.234/0001-02 e protocolado sob o número 22/091.923-2 em 02/08/2022, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 1879967, em 05/08/2022. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador MARIA
APARECIDA CYPRIANO BARBOSA.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Maxmiliam Patriota Carneiro. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucis.df.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

179.431.321-49 RAIMUNDO NONATO MACHADO 05/08/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

179.431.321-49 RAIMUNDO NONATO MACHADO 05/08/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 12/07/2022

Documento assinado eletronicamente por MARIA APARECIDA CYPRIANO BARBOSA,
Servidor(a) Público(a), em 05/08/2022, às 15:13.

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1879967 em 05/08/2022 da Empresa ARTE IMPLANTES MATERIAIS CIRURGICOS LTDA, CNPJ 23651234000102 e
protocolo DFP2200402219 - 02/08/2022. Autenticação: 765C31EE4930ED495F6514493287485B81F4A4. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-
Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 22/091.923-2 e o código de segurança EbfT Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 05/08/2022 por Maxmiliam Patriota Carneiro  Secretário-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

MAXMILIAM PATRIOTA CARNEIRO702.261.211-00

Brasília. sexta-feira, 05 de agosto de 2022

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1879967 em 05/08/2022 da Empresa ARTE IMPLANTES MATERIAIS CIRURGICOS LTDA, CNPJ 23651234000102 e
protocolo DFP2200402219 - 02/08/2022. Autenticação: 765C31EE4930ED495F6514493287485B81F4A4. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-
Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 22/091.923-2 e o código de segurança EbfT Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 05/08/2022 por Maxmiliam Patriota Carneiro  Secretário-Geral.
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